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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

ADI 7096 Mérito
Relator(a): Min. Gilmar Mendes
Público
Plenário Sessão Especial - ADIN/ADC Divulgação 04/08/2025 19:00
REQUERENTE(S): Confederacao Nacional do Transporte
ADVOGADO(A/S): Alexandre Antonio Alkmim Teixeira | OAB's (225996/SP, 76640/MG, 76640 /MG)
INTERESSADO(A/S): Presidente da República
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
INTERESSADO(A/S): Congresso Nacional
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar nº
188/2021, que acrescentou o art. 18-F à Lei Complementar nº 123/2006, por não configurar
vício formal de iniciativa, tampouco ofensa material à Constituição Federal, nos termos do
voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes. Falaram: pelo interessado Congresso Nacional, o Dr.
Mateus Fernandes Vilela Lima, Advogado do Senado Federal; e, pela Advocacia-Geral da
União, a Dra. Samya Coutrim Carvalho, Advogada da União. Plenário, Sessão Virtual de
30.5.2025 a 6.6.2025.

Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. AMPLIAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DE TRANSPORTADORES
AUTÔNOMOS COMO MEI. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS FORMAIS OU MATERIAIS.
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA.

I. Caso em exame
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida

cautelar, proposta pela Confederação Nacional do Transporte - CNT, contra o art. 2º
da Lei Complementar nº 188/2021, que acrescentou o art. 18-F à Lei Complementar nº
123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte),
dispondo sobre o enquadramento de transportadores autônomos de cargas como
Microempreendedores Individuais (MEI), no regime do Simples Nacional.

II. Questão em discussão
2. Há duas questões em discussão: (i) saber se o art. 2º da LC nº 188/2021

é formalmente inconstitucional, por vício de iniciativa parlamentar em matéria
tributária e orçamentária, de competência privativa do Presidente da República; e (ii)
saber se o dispositivo padece de inconstitucionalidade material, por configurar renúncia
fiscal sem observância do art. 113 do ADCT e, indiretamente, do art. 14 da LRF, com
reflexos na estrutura de financiamento da seguridade social e dos serviços sociais
autônomos.

III. Razões de decidir
3. A jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal reconhece que

inexiste reserva de iniciativa do Presidente da República para leis tributárias, salvo no
tocante à organização dos Territórios (art. 61, § 1º, II, "b"), não havendo vício formal
no caso em análise.

4. O Simples Nacional, ao qual se refere a norma impugnada, constitui
regime jurídico próprio e não se confunde com benefício fiscal, razão pela qual não se
caracteriza como renúncia de receita apta a atrair a incidência do art. 113 do ADCT
ou do art. 14 da LRF. A inclusão dos transportadores autônomos no MEI visa fomentar
a formalização e ampliar a base contributiva, em consonância com os arts. 146, III, "d",
170, IX e 179 da Constituição Federal.

IV. Dispositivo e tese
5. Pedido julgado improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.574, DE 5 DE AGOSTO DE 2025

Institui a Política Nacional Integrada da Primeira
Infância.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 227 da Constituição, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei nº 13.257,
de 8 de março de 2016, e na Lei nº 15.069, de 23 de dezembro de 2024,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional Integrada da Primeira Infância -
PNIPI, no âmbito da União.

§ 1º A PNIPI tem como finalidade estabelecer coordenação intersetorial e
integrada das políticas setoriais destinadas à criança na primeira infância, em
articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 2º A PNIPI atenderá à primeira infância em sua diversidade e considerará
as interseccionalidades socioeconômicas, territoriais e regionais, étnico-raciais, de
gênero e de deficiência.

§ 3º A PNIPI será coordenada pelo Ministério da Educação.
Art. 2º São diretrizes da PNIPI:
I - interesse das crianças e sua condição de cidadãs e de sujeitos de

direitos;
II - desenvolvimento integral das crianças;
III - respeito à individualidade e à diversidade das crianças brasileiras,

considerados seus contextos sociais e culturais;
IV - redução das desigualdades no acesso a bens e serviços públicos que

atendam aos direitos das crianças na primeira infância e de suas famílias;
V - priorização de ações destinadas às crianças com deficiência ou cujas

famílias se encontrem em situação de risco e vulnerabilidade social;
VI - abordagem participativa no aprimoramento da qualidade das ações e na

garantia da oferta dos serviços públicos;
VII - intersetorialidade e integração de políticas públicas das áreas da saúde,

da educação, da assistência social, da cultura, dos direitos humanos, da justiça, da
habitação, da igualdade racial, entre outras;

VIII - articulação em âmbito federal e em regime de colaboração com os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

IX - proteção integral das crianças, garantidos o direito à vida, ao cuidado,
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária;

X - igualdade de oportunidades, promoção da equidade e enfrentamento
das diversas formas de discriminação;

XI - acesso das famílias com crianças na primeira infância às políticas
públicas de transferência de renda, em articulação com as demais políticas;

XII - simultaneidade na oferta dos serviços para crianças na primeira
infância e seus cuidadores, reconhecida a relação de interdependência entre ambos,
nos termos do disposto na Lei nº 15.069, de 23 de dezembro de 2024;

XIII - fortalecimento do planejamento, do monitoramento e da avaliação
como ferramentas centrais para a execução e o aprimoramento contínuo da PNIPI;

XIV - garantia de acessibilidade plena em todas as políticas públicas
destinadas às crianças na primeira infância; e

XV - territorialização e descentralização dos serviços públicos ofertados,
considerados os interesses das crianças na primeira infância e de seus cuidadores, nos
termos do disposto na Lei nº 15.069, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 3º São objetivos da PNIPI:
I - garantir a absoluta prioridade das crianças ao acesso a direitos e políticas

públicas, nos termos do disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
II - garantir o direito ao cuidado às crianças na primeira infância sob a

perspectiva integral e integrada de políticas públicas que reconheçam a
interdependência da relação entre as crianças e seus cuidadores, nos termos do
disposto na Lei nº 15.069, de 23 de dezembro de 2024;

III - fortalecer, ampliar e qualificar o acesso a bens e serviços públicos para
as crianças na primeira infância e para seus cuidadores;

IV - promover a integração das políticas públicas setoriais relativas à
primeira infância;

V - coletar, integrar gradualmente e manter atualizados os dados e as informações
das políticas públicas setoriais relativas à criança e a seus responsáveis legais; e

VI - fortalecer a comunicação do Poder Público com famílias e responsáveis
legais para prestar esclarecimentos sobre direitos e divulgar informações destinadas ao
desenvolvimento de crianças na primeira infância.

Art. 4º São eixos estruturantes da PNIPI:
I - viver com direitos - garantia da proteção e da defesa dos direitos das

crianças contra o abuso, o racismo e as diversas formas de discriminação e violência,
sob a coordenação do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;

II - viver com educação - garantia de acesso e permanência na educação
infantil de qualidade com aprendizagem e desenvolvimento integral, sob a coordenação
do Ministério da Educação;

III - viver com saúde - garantia ao cuidado integral à saúde, sob a
coordenação do Ministério da Saúde;

IV - viver com dignidade - garantia ao cuidado, à proteção e à assistência
social, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome; e

V - integração de informações e comunicação com as famílias - criação de
condições para a oferta de serviços públicos integrados e de comunicação do Poder
Público com famílias e responsáveis legais, sob a coordenação do Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos.

Parágrafo único. Compete aos Ministérios coordenadores dos eixos estruturantes
de que trata o caput, no eixo sob sua coordenação:

I - elaborar planos de implementação de ações, conforme plano de ação
estratégico da PNIPI, considerados:

a) os programas e as ações de natureza setorial, dos quais seja responsável
pela gestão integral; e

b) os programas e as ações de natureza intersetorial, em que atue de forma
colaborativa para a consecução de metas e objetivos compartilhados com outros Ministérios;

II - coordenar a implementação de ações, conforme plano de ação
estratégico da PNIPI;

III - estabelecer protocolos de atuação integrada nas políticas setoriais, em
articulação com os demais órgãos do Governo federal, conforme plano de ação
estratégico da PNIPI;

IV - oferecer apoio técnico aos entes subnacionais, no âmbito das
respectivas políticas setoriais, para expansão e qualificação dos serviços públicos,
conforme plano de ação estratégico da PNIPI; e

V - monitorar a implementação de ações, conforme plano de ação
estratégico da PNIPI.
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Art. 5º Fica instituída a Estratégia de Monitoramento e Avaliação da PNIPI,
com os objetivos de:

I - assegurar o monitoramento e a avaliação da execução das ações e dos
resultados alcançados na implementação do plano de ação estratégico da PNIPI; e

II - assegurar a definição de métricas e a consolidação de indicadores para mensurar
a evolução dos padrões de desenvolvimento integral da criança na primeira infância.

§ 1º O monitoramento e a avaliação de que trata o inciso I do caput serão
realizados por meio da:

I - definição dos indicadores de monitoramento relativos à execução de
ações para cada eixo estruturante da PNIPI;

II - coordenação da coleta, da sistematização e da divulgação de
informações periódicas relativas à execução das ações de cada eixo estruturante da
PNIPI;

III - coordenação da coleta, da sistematização e da divulgação de
informações periódicas relativas ao alcance dos resultados e das metas previstas no
plano de ação estratégico da PNIPI; e

IV - consolidação de relatórios periódicos, com a sistematização dos avanços
e dos desafios para a implementação das ações necessárias à consecução das metas
e dos objetivos do plano de ação estratégico da PNIPI.

§ 2º A definição de métricas e a consolidação de indicadores de que trata
o inciso II do caput serão realizadas mediante definição do conjunto mínimo de dados
para o acompanhamento do desenvolvimento integral da primeira infância e da criação
de indicador nacional sintético para seu monitoramento periódico.

§ 3º Os Ministérios que integram a PNIPI poderão, no âmbito de suas
competências, estabelecer norma específica com o conjunto mínimo de dados para sua área
setorial, sem prejuízo do disposto no § 2º, assegurada a integração das informações.

§ 4º O indicador nacional sintético de desenvolvimento da primeira infância,
de que trata o § 2º, será composto, no mínimo, por métricas e indicadores referentes
à pobreza, à nutrição, à educação, à saúde e à proteção social das crianças.

§ 5º Os dados de monitoramento e de avaliação serão divulgados de forma
desagregada, consideradas, sempre que possível, as dimensões étnico-racial, de
deficiência, socioeconômica e regional, por ente federativo da população de primeira
infância no País, nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

§ 6º O tratamento de dados pessoais relacionados a crianças, no âmbito da
PNIPI, deverá observar as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e
as orientações constantes do Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019.

Art. 6º A implementação da PNIPI obedecerá ao plano de ação estratégico,
com período de vigência quadrienal.

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado dos Ministérios coordenadores
dos eixos estruturantes de que trata o art. 4º disporá sobre o plano de ação
estratégico previsto no caput.

§ 2º O plano de que trata o caput será publicado no prazo de trinta dias,
contado da data de publicação deste Decreto.

§ 3º Excepcionalmente, o primeiro plano de ação estratégico terá período
de vigência bienal.

§ 4º Ato conjunto dos Ministros de Estado dos Ministérios coordenadores
dos eixos estruturantes de que trata o art. 4º poderá revisar o plano de ação
estratégico de que trata o § 3º.

Art. 7º Ato conjunto dos Ministros de Estado dos Ministérios coordenadores
dos eixos estruturantes de que trata o art. 4º disporá sobre a governança da PNIPI,
com os seguintes objetivos:

I - articular e coordenar a integração de políticas públicas setoriais
destinadas à garantia dos direitos das crianças na primeira infância;

II - promover a articulação com os entes federativos para a implementação
da PNIPI;

III - coordenar a integração de dados sobre a primeira infância e o desenvolvimento
de ferramentas tecnológicas para a comunicação com as famílias; e

IV - coordenar a Estratégia de Monitoramento e Avaliação da PNIPI.
Art. 8º O Ministério do Planejamento e Orçamento divulgará anualmente,

por meio do relatório da Agenda Transversal Crianças e Adolescentes, a execução
financeira das programações orçamentárias identificadas na Lei Orçamentária Anual do
exercício anterior destinadas às políticas da primeira infância.

Parágrafo único. A identificação das programações orçamentárias na Lei
Orçamentária Anual será realizada por meio das informações prestadas ao Ministério
do Planejamento e Orçamento pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pelas
políticas da primeira infância.

Art. 9º Os Ministérios coordenadores dos eixos estruturantes de que trata
o art. 4º deverão assegurar a destinação de recursos, conforme disponibilidade
orçamentária e financeira, e o suporte técnico necessário à implementação da
PNIPI.

Art. 10. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 10.770, de 17 de agosto de 2021; e
II - o Decreto nº 12.083, de 27 de junho de 2024.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de agosto de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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M E N S AG E M

Nº 1.056, de 5 de agosto de 2025. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Governo do Estado de Sergipe e o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento parcial do
Programa Sergipe Digital, Conectado e Sustentável - CONECTA-SE.

Nº 1.057, de 5 de agosto de 2025. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Governo do Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento
parcial do Programa de Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar de Santa
Catarina: Resiliência Ambiental, Inovação e Inclusão Social no Espaço Rural.

Nº 1.058, de 5 de agosto de 2025. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Governo do Estado de Santa Catarina e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento
parcial do Programa de Recuperação e Manutenção Segura e Resiliente de Rodovias
Estaduais (Estrada Boa).

Nº 1.059, de 5 de agosto de 2025. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada
a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Governo do Estado do Espírito Santo e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se para o financiamento
parcial do Programa Brasileiro de Gestão de Ativos Rodoviários Proativo, Inclusivo, Seguro
e Resiliente do Estado do Espírito Santo.

CASA CIVIL
PORTARIA CC/PR Nº 726, DE 5 DE AG O S T O DE 2025

Institui o Grupo de Trabalho para Elaboração do Plano
Central de Gestão de Obras do Governo Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I, II e IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI do Decreto nº 12.002, de 22 de
abril de 2024, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para Elaboração do Plano Central de
Gestão de Obras do Governo Federal, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho compete:
I - o levantamento de dados e documentos relacionados à gestão de obras

financiadas com recursos públicos do orçamento geral da União;
II - a realização de estudos e análises de dados e documentos;
III - a elaboração de propostas de critérios gerais para a gestão de obras,

incluída a definição de classificadores, indicadores e metas;
IV - a elaboração de proposta de procedimentos gerais para monitoramento de

obras, prevenção de paralisações, retomada ou suspensão definitiva; e
V - a elaboração de minuta do Plano Central de Gestão de Obras do Governo

Federal financiadas com recursos públicos do orçamento geral da União, que orientará a
elaboração dos planos táticos setoriais.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes órgãos:
I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;
II - Controladoria-Geral da União;
III - Ministério das Cidades;
IV - Ministério da Educação;
V - Ministério do Esporte;
VI - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
VII - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
VIII - Ministério do Planejamento e Orçamento;
IX - Ministério de Portos e Aeroportos;
X - Ministério da Saúde; e
XI - Ministério dos Transportes.
§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o substituirá

em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho e seus respectivos suplentes serão

indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de
Estado da Casa Civil.

Art. 4º O Grupo de Trabalho se reunirá, em caráter ordinário, mensalmente e,
em caráter extraordinário, mediante convocação do seu Coordenador.

Parágrafo único. O quórum de reunião do Grupo de Trabalho é de maioria
absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

Art. 5º O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar para participar
de suas reuniões representantes dos órgãos e das entidades da administração pública
federal, de outras instituições públicas e da sociedade civil, incluídos especialistas, sem
direito a voto.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho será exercida pela
Secretaria Especial do Programa de Aceleração do Crescimento da Casa Civil.

Art. 7º O Grupo de Trabalho terá o prazo de noventa dias, contado da data de
realização da primeira reunião, para apresentação de seu relatório final ao Ministro de
Estado da Casa Civil.

Parágrafo único. O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá prorrogar o
prazo de que trata o caput, justificadamente, uma vez, por até três meses.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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